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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRI ANÇA E DO ADOLESCENTE - CM DCA 

BI RlTI BA MIRIM 
Lei Municipal nO 1.980 de 27 de dezembro de 202 1. 

RESOLUÇÃO CMnCA N° 01/2026 

"Dispõe sobre o ca lendário, loca I c horário das reuniões ordinárias do Conselho Municipa I 
dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA para o ano de 2026." 

o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Biritiba Mirim - CMDCA, no 
uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Federal n° 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente) e pela legislação municipal vigente, 

CONSIDERANDO a necessidade de garantir a transparência, a participação social e o amplo 
conhecimento da população acerca das atividades do CMDCA; 

RESOLVE: 

Art 1° Tornar público o calendário das reuniões ordinárias do CMUCA para o ano de 2026, as 
quais ocorrerão Da segunda sexta-feira de cada mês, às 09hOO, na Sala dos Conselhos, situada à 
Rua Gildo nO 257 - Centro - Biritiba MirimlSP. 

Art 2° Ficam defmidas as seguintes datas para a realização das reuniões ordinárias do CMDCA no 
ano de 2026: 

• 13 de fevereiro de 2026 
• 13 de março de 2026 
• 10 de abril de 2026 
• 08 de maio de 2026 
• 12 de junho de 2026 
• 10 de julho de 2026 
• 14 de agosto de 2026 
• 11 de setembro de 2026 
• 09 de outubro de 2026 
• 13 de novembro de 2026 
• 11 de dezembro de 2026 

Art 3° As reuniões do CMDCA são públicas, podendo ser acompanhadas pela população, 
respeitadas as disposições legais relativas à pauta e à ordem dos trabalhos. 

Art 4° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
, . 

contrano. 

Biritiba Mirim, 28 de janeiro de 2026. 

Kevelin Car I e E.S. Carleti 
Presidente do MDCA 


